
 

 
Protecção total contra utilizações indevidas 

Santander Totta lança Cartão de Crédito  
à prova de fraude  
 

O Banco Santander Totta acaba de lançar no mercado um novo cartão de crédito – o 
Cartão Titanium - que está totalmente protegido contra utilizações fraudulentas, 
garantindo o reembolso imediato do montante utilizado indevidamente. Este Cartão 
tem também acoplado um Cartão Virtual para compras na Internet (Titanium Online), 
que permite aos clientes efectuar as suas compras na Internet de uma forma 
protegida, em toda a rede MasterCard Internacional. 
 

O Cartão Titanium está equipado com a mais recente tecnologia chip, que permite aos 

clientes utilizar este produto com o máximo de segurança. Para além de estar totalmente 

protegido contra fraudes, até 100% do limite do crédito autorizado, em situações de roubo 

ou extravio, o Banco garante o reembolso imediato do montante utilizado indevidamente, 

bastando para tal informar o Banco sem quaisquer burocracias adicionais durante até 13 

meses. 
 

Nas compras pela Internet, o Banco Santander Totta criou o Cartão Titanium Online, um 

cartão virtual, que pode ser carregado no Netbanco e utilizado em qualquer loja virtual da 

Rede MasterCard, sempre que o cliente quiser. Este Cartão tem anuidades gratuitas e pode 

ser carregado facilmente apenas pelo valor da compra, limitando assim qualquer risco 

potencial. 
 

Os artigos comprados com este Cartão estão ainda protegidos contra roubo ou de qualquer 

outro dano de causa externa durante 90 dias, até 500€ por sinistro e com o limite de 5.000€ 

por ano. Da mesma forma, é mais seguro levantar dinheiro numa Caixa Automática, porque 

em casos de roubo, o dinheiro levantado está protegido durante as 48 horas seguintes, até 

400€ por sinistro. No caso de furto da carteira pessoal, o cartão garante também o 

reembolso dos custos de substituição dos documentos pessoais. 
 

O Cartão Titanium tem ainda associado um conjunto de seguros totalmente gratuito, com 

diversas coberturas contra roubo, protecção às compras, acidentes pessoais e assistência 

em viagem.  
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